
APROVO,

         /       /2022

A Ministra da Agricultura e da Alimentação

(Maria do Céu Antunes)

OE 2023

Cargo/Carreira/Categoria N.º de postos de trabalho Observações (a); (b)

Diretor-geral (1) 1 Decreto-Lei n.º 49-A/2012

Subdiretor-geral (1) 2 Decreto-Lei n.º 49-A/2012

Diretor de serviços (1) 7 Portaria n.º 394/2012

Chefe de divisão (1) 22 Despacho n.º 9353/2019, na sua redação atual

Técnico Superior 126

a) 6 (seis) postos de trabalho na carreia/categoria de Técnico Superior adicionados ao mapa de 

pessoal nos termos do n.º 4 do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 53-B/2021, de 23 de junho, 

conjugado com o disposto no Anexo II do Despacho n.º 11888-B/2021, de 30 de novembro, na 

redação dada pela Declaração de Retificação n.º 84/2022, de 9 de fevereiro: regime excecional 

de contratação de recursos humanos (PRR).                                                           c) Aumento de 

3 (três) postos de trabalho na carreira de Técnico Superior
Especialista de Informática 10 c) Aumento de 2 (dois) postos de trabalho na carreira de Especialista de Informática. 

Técnico de Informática 2

Coordenador Técnico 8 c) Redução de 2 (dois) postos de trabalho na categoria de Coordenador Técnico

Assistente Técnico 72

Assistente Operacional 7

Inspetor de Navios 25 Decreto-Lei n.º 141/2019

Inspetor das Pescas 28 Decreto-Lei n.º 141/2019

Inpetor-adjunto Pescas 2
Decreto-Lei n.º 141/2019;                                                                                                          c) 

Redução de 3 (três) postos de trabalho na categoria de Inspetor-adjunto das pescas

Marinheiro 1

Total 313

a) 6 (seis) postos de trabalho na carreia/categoria de Técnico Superior adicionados ao mapa de pessoal nos termos do n.º 4 do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 53-B/2021, de 23 de junho, conjugado com o disposto no Anexo II do 

Despacho n.º 11888-B/2021, de 30 de novembro, na redação dada pela Declaração de Retificação n.º 84/2022, de 9 de fevereiro: regime excecional de contratação de recursos humanos (PRR).

(c) Aumento de 3 (três) postos de trabalho na carreira de Técnico Superior e de 2 (dois) postos de trabalho na carreira de Especialista de Informática, por redução de 3 (três) postos de trabalho na categoria de Inspetor Adjunto e 2 

(dois) postos de trabalho na categoria de Coordenador Técnico. Não há aumento no total dos postos de trabalho.

(1) identificar diploma legal que criou o cargo

(a) - mencionar número de postos de trabalho a preencher com relação jurídica por tempo determinado

(b) - mencionar número de postos de trabalho a tempo parcial

SERVIÇO: Direção-Geral de Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos

Mapa de Pessoal para 2023

MAPA RESUMO

Mapa Resumo dos postos de trabalho por cargo/carreira/categoria



a) 6 (seis) postos de trabalho na carreia/categoria de Técnico Superior adicionados ao mapa de pessoal nos termos do n.º 4 do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 53-B/2021, de 23 de junho, conjugado com o disposto no Anexo II do 

Despacho n.º 11888-B/2021, de 30 de novembro, na redação dada pela Declaração de Retificação n.º 84/2022, de 9 de fevereiro: regime excecional de contratação de recursos humanos (PRR).

(c) Aumento de 3 (três) postos de trabalho na carreira de Técnico Superior e de 2 (dois) postos de trabalho na carreira de Especialista de Informática, por redução de 3 (três) postos de trabalho na categoria de Inspetor Adjunto e 2 

(dois) postos de trabalho na categoria de Coordenador Técnico. Não há aumento no total dos postos de trabalho.



Serviço: Direção-Geral de Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos OE 2023
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Competência 1: Execução das Políticas de Preservação e Conhecimento 

dos recursos naturais marinhos, das políticas de pesca, da aquicultura, da 

industria transformadora e atividades conexas, do desenvolvimento da 

segurança e dos serviços marítimos, incluindo o setor marítimo-

Atividade 1: Direção Superior da DGRM

Atividade 2: Apoio Técnico Especializado. Apoio Administrativo e 

Logístico 
2 1 3

0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 6Competência 2: No domínio da qualidade: conceber e desenvolver 

procedimentos de gestão de qualidade no âmbito das atribuições da 

DGRM; Assegurar em colaboração com as unidades orgânicas: - o 

planeamento, a coordenação e concretização de auditorias internas no 

domínio da qualidade; - a elaboração e a permanente atualização das 

Atividade 3: Direção Intermédia 2.º Grau - Coordenação da Qualidade 

Atividade 4: Auditoria Interna 2 2

Atividade 5: Planeamento Estratégico 1 1

1 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4
Competência 3: Apoiar a direção na definição de estratégias, políticas e 

objetivos no âmbito da sua atuação; Planear e definir a estratégia de 

desenvolvimento da camada aplicacional dos sistemas de informação; 

Assegurar a análise de processos e documentação necessária para a 

programação das aplicações informáticas; Proceder à instalação e 

Atividade 6: Direção Intermédia 2.º Grau - Coordenação da DSI

Atividade 7: Comunicação 1 1 2

Atividade 8: Desenvolvimento aplicacional dos sistemas de informação
1 4 5

1 2 4 0 0 1 0 0 0 0 0 0 8
Competência 4: Apoiar a direção na definição de estratégias, políticas e 

objetivos no âmbito da sua atuação; Assegurar a eficiência do sistema 

informático e das redes de comunicações internas e externas do 

serviços; Gerir os Centros de Dados da DGRM e disponibilizar 

Atividade 9: Direção Intermédia 2.º Grau - Coordenação da DIT

Atividade 10 : Gestão e administração de Base de Dados, de Sistemas 

Windows, de Sistemas Linux, Redes e Segurança, de Backups e Postos 

Cliente

5 2 7

Atividade 11 : Gerir, desenvolver e atualizar o Sistema VTS do 

Continente e o Centro de Controlo de Tráfego Marítimo
5 1 6

1 5 5 2 0 1 0 0 0 0 0 0 14
Competência 4: Gerir o processo de recolha, tratamento e publicação de 

informação estatística no âmbito das atribuições da DGRM; Assegurar a 

ligação aos órgãos do sistema estatístico nacional e às organizações 

internacionais, com os quais exista intercâmbio ou obrigação de 

Atividade 10: Direção Intermédia 2.º Grau - Coordenação da DE

Atividade 11 : Estatística 5 2 7

1 5 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 8

0 4 15 9 2 0 6 1 0 0 0 0 0 40

Competência 5: Assegurar os procedimentos relativos à gestão e 

administração dos recursos humanos, financeiros e patrimoniais da 

DGRM.

Atividade 12: Direção Intermédia 1.º Grau - Coordenação da DSAG

Atividade 13: Apoio Técnico Administrativo à DSAG. Gestão e Arquivo. 

Gestão de projetos.
1 1 2

0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 3

Competência 6: Apoiar a direção na definição de estratégias, políticas e 

objetivos no âmbito da sua atuação; Assegurar os procedimentos 

relativos à gestão e administração do pessoal da DGRM; Superintender e 

garantir a segurança, higiene e saúde no trabalho; Coordenar as ações de 

divulgação das atividades e da missão da DGRM; Assegurar o serviço de 

expediente e organizar o fluxo informativo; Organizar, gerir e manter o 

acervo documental da DGRM.  

Atividade 14: Direção Intermédia 2.º Grau - Coordenação da DGVRH

Atividade 15: Gestão Estratégica de Recursos Humanos 5 5

Atividade 16: Gestão Administrativa de Pessoal 1 1 3 5

Atividade 17: Expediente 0 2 2

1 6 0 0 1 5 0 0 0 0 0 0 13
Competência 7: Garantir a otimização da gestão dos meios financeiros; 

Preparar os projetos de orçamento de funcionamento e de investimento 

e assegurar o controlo da execução orçamental, bem como acompanhar e 

avaliar a execução financeira dos programas de investimento; Analisar os 

processos de despesa quanto ao cumprimento da legalidade e prestação 

de informação de cabimento; Organizar a contabilidade da DGRM e 

assegurar todos os procedimentos relacionados com as receitas e as 

despesas, coordenando os procedimentos relativos à requisição de 

fundos e alterações orçamentais; Promover e assegurar todos os 

1

Divisão de Sistemas 

de Informação e 

Comunicação

Divisão de Gestão 

Financeira, 

Logística e 

Património 

1

Subtotal

Divisão de Gestão e 

Valorização de 

Recursos Humanos 

1

MAPA DE PESSOAL (POSTOS DE TRABALHO)

Atribuições/Competências/actividades
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1

3
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1 2

1

1
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1

1
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1 1
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1

1
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1
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Atribuições/Competências/actividades

Unidade 
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de competência ou 
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Cargos/Carreiras/Categorias
Área de 

Formação 

Académica 
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Nº de 

postos 

de 

trabalho

OBS (a);(b)

3
Direção

1 2

Atividade 18: Direção Intermédia 2.º Grau - Coordenação da DGFLP

Atividade 19: Gestão  Orçamental e Financeira - Receita 1 1 2

Atividade 20 :  Gestão  Orçamental e Financeira - Despesa de 

Funcionamento
1 1 2

Atividade 21: Gestão de Orçamento de Investimento e de Candidaturas
2 1 3

Atividade 22: Gestão da  Receita de Contabilidade e Tesouraria. 1 1

Atividade 23: Gestão da  Despesa de Contabilidade 1 1 2

Atividade 24: Logística e Manutenção 1 1 2

1 6 0 0 0 5 1 0 0 0 0 13

Competência 8: Centralizar e gerir o atendimento de clientes, numa 

lógica integrada de processo, assegurarando a coordenação dos locais de 

atendimento, recursos e demais canais afetos a esse fim.

Atividade 25: Direção Intermédia 2.º Grau - Coordenação da DGC

Atividade 26: Atendimento 6 6

Atvidade 27: Apoio Técnico 4 5 2 11

1 4 0 0 0 11 2 0 0 0 0 18

1 3 17 0 0 2 21 3 0 0 0 0 47

Competência 9: Assegurar o apoio jurídico à DGRM incluindo a instrução 

de procedimentos contra-ordenacionais, o acompanhamento de processos 

de contencioso e a elaboração de propostas de diplomas legais.

Atividade 28: Direção Intermédia 1.º Grau - Coordenação da DSJ

Atividade 29: Apoio Técnico Administrativo à DSJ 1 2 3

Atividade 30: Apoio Jurídico à DGRM 7 7

0 7 0 0 1 2 0 0 0 0 0 11
Competência 10: Assegurar a integração e consolidação da componente 

técnica das áreas de atribuição na prossecução das competências 

previstas na DSJ.

Atividade 31: Direção Intermédia 2.º Grau - Coordenação da DR

Atividade 32: Elaborar e manter atualizado o sistema de informação 

sobre legislação
1 1

Atvidade 33: Elaboração de normas, que possam contribuir para 

melhorar a componente técnica das áreas de atribuição da DGRM
1 1

1 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3Competência 11: Apoiar a direção na definição de estratégias, políticas 

e objetivos no âmbito da sua atuação; Analisar e elaborar, mediante 

proposta fundamentada da respetiva área técnica, os procedimentos de 

formação de contratos de empreitadas de obras públicas, locação ou 

aquisição de bens móveis e de aquisição de serviços; Promover a 

coordenação e gestão dos procedimentos de formação de contratos de 

Atividade 34: Direção Intermédia 2.º Grau - Coordenação da DCP

Atividade 35: Gestão da Contratação 4 1 1 6

1 4 0 0 1 1 0 0 0 0 0 7

1 2 13 0 0 2 3 0 0 0 0 0 21

Competência 12: Assegurar a monitorização e controlo das atividades 

relacionadas com a missão da DGRM, incluindo a inspeção, a fiscalização e 

o controlo das mesmas.

Atividade 36: Direção Intermédia 1.º Grau - Coordenação da DSMC

Atividade 37: Apoio Técnico Administrativo à DSMC 1 1

0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 2

Competência 13: Planear e programar a atividade de inspeção e controlo 

no âmbito das atribuições da DGRM; Colaborar no planeamento e 

programação de missões de vigilância, inspeção e controlo, assegurando a 

ligação da DGRM com a Comissão de Planeamento e Programação criada 

pelo n.º 4 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 79/2001, de 5 de março, bem 

como desencadear os procedimentos no âmbito do sistema Integrado de 

Vigilância e Controlo das Atividades de Pesca (SIFICAP), com vista à 

coordenação e execução das missões programadas; Participar, coordenar, 

acompanhar e executar as missões de inspeção, controlo, vigilância e 

auditoria da atividade do setor da pesca. Praticar todos os atos 

inerentes à instrução dos processos de contra-ordenação.

Atividade 38: Direção Intermédia 2.º Grau - Coordenação da DIAM

Atividade 39: Inspeção 5 28 2 35

Atividade 40: Processos de Contraordenação 1 0 1

1 1 0 0 0 5 0 0 28 2 0 37

Competência 14: Operar o Centro de Controlo de Tráfego Maritimo do 

Continente e todas as suas estruturas, sistemas e comunicações que 

compôem o sistema VTS do Continente; Gerir e operar o Sistema 

Integrado de Apoio à Decisão do Plano Nacional de Acolhimento aos 

Navios em Dificuldades (SIAD-PNAND); Apoiar a DGRM no exercicio das 

funções de Autoridade Nacional de Controlo de Tráfego Marítimo

Atividade 41: Direção Intermédia 2.º Grau - Coordenação da DOCTM

Atividade 42: Apoio Técnico-Administrativo à DOCTM

Atividade 43: Operação 17 17

1 17 0 0 0 0 0 0 0 0 0 18

1

1 1

1
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1
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1
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OBS (a);(b)

3
Direção

1 2

Competência 15: Gerir a informação relativa ao controlo do exercício da 

atividade da pesca e assegurar a respetiva disponibilização a todas as 

entidades e serviços envolvidos; Monitorizar e controlar as capturas e os 

níveis de esforço da pesca bem como a apanha de plantas e animais 

marinhos; Assegurar o controlo da legalidade dos produtos da pesca e 

autorizar a respetiva importação ou reexportação, nos termos da 

regulamentação comunitária aplicável; Certificar a exportação das 

capturas efetuadas pelos navios de pesca nacionais no quadro da 

cooperação da União Europeia com países terceiros.

Atividade 44: Direção Intermédia 2.º Grau - Coordenação da DCAM

Atividade 45: Monitorização da Atividade da Pesca 0 14 1 15

Atividade 46: Autorização de Importações  e Certificação de 

Exportações e Reexportações de Produtos da Pesca 
3 3

1 3 0 0 0 14 1 0 0 0 0 19

1 3 21 0 0 0 20 1 0 28 2 0 76

Competência 16: Estudar e propor os modelos de gestão e o regime de 

exploração dos recursos pesqueiros em águas nacionais, incluindo a 

criação de bases de dados, o licenciamento e a análise de impates das 

várias modalidades de pesca e de aquicultura.

Atividade 47: Direção Intermédia 1.º Grau - Coordenação da DSRN

Atividade 48: Apoio Técnico Administrativo à DSRN 1 0 1

0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 2
Competência 17: Promover o desenvolvimento do setor aquícola através 

do apoio às empresas, da divulgação de informação específica e da 

interligação com a investigação; Licenciar os estabelecimentos de 

culturas marinhas e conexos, nos termos da legislação em vigor; Executar 

as políticas de conhecimento dos recursos naturais marinhos, as políticas 

da pesca, da aquicultura, da indústria transformadora e de atividades 

conexas, no respetivo domínio de intervenção; Participar, no âmbito das 

atribuições da DGRM, nas reuniões de organismos e organizações 

Atividade 49: Direção Intermédia 2.º Grau - Coordenação da DA

Atividade 50: Execução de Políticas Setoriais, Acompanhamento e 

Gestão da Atividade
1 1

Atividade 51: Licenciamento da Atividade de Aquicultura e 

Estabelecimentos Conexos
3 3

Atividade 52: Acompanhamento e Controlo da Atividade 1 1 2

Atividade 53: Projetos de Investimento em Aquicultura 1 1

1 6 0 0 0 1 0 0 0 0 0 8
Competência 18: Definir os modelos de gestão e o regime de exploração 

de recursos pesqueiros em águas nacionais; Analisar e informar os 

pedidos de autorização para o exercício da pesca por embarcações 

comunitárias em águas nacionais; Emitir parecer técnico sobre 

alterações de modalidades de pesca das embarcações e sobre pedidos de 

autorizações de pesca com fins científicos; Avaliar o impacte da pesca 

Atividade 54: Direção Intermédia 2.º Grau- Coordenação da DRI

Atividade 55: Promoção e Desenvolvimento do Setor da Pesca 2 2

Atividade 56: Licenciamento da Pesca Profissional e Lúdica 1 1

Atividade 57: Acompanhamento e Controlo da Atividade 1 1 1 3

Atividade 58: Projetos de Investimento na área de Recursos 1 1

1 5 0 0 1 1 0 0 0 0 0 8
Competência 19: Preparar, em articulação com os demais 

departamentos, a documentação de apoio à participação do membro do 

Governo responsável pelo setor das pescas nas reuniões dos Conselhos de 

Ministros da União Europeia; Participar, no âmbito das atribuições da 

DGRM, nas reuniões de organismos e organizações nacionais, 

comunitárias e internacionais no domínio da pesca; Coordenar a 

Atividade 59: Direção Intermédia 2.º Grau- Coordenação da DRE

Atividade 60: Promoção e Desenvolvimento do Setor da Pesca em Águas 

Externas 
4 1 5

Atividade 61: Licenciamento da Pesca Profissional 1 1

Atividade 62: Acompanhamento e Controlo da Atividade 1 1

1 6 0 0 0 1 0 0 0 0 0 8

1 3 17 0 0 1 4 0 0 0 0 0 26
Competência 20: Promover o conhecimento, o ordenamento e a proteção 

do ambiente marinho sob soberania ou jurisdição nacional, incluindo as 

zonas costeiras, estuarinas e o espaço marítimo; Propor a criação e 

assegurar a gestão de áreas marinhas protegidas; Atribuir os títulos de 

utilização do espaço marítimo. Assegurar através de métodos de gestão 

e ordenamento, o quadro de conhecimento dos recursos naturais 

Atividade 64: Direção Intermédia 1.º Grau - Coordenação da DSAS

Atividade 65: Apoio de Secretariado 1 1

0

0

0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 2
Competência 21: Participar no processo de gestão integrada da zona 

costeira e no acompanhamento dos instrumentos de gestão territorial 

com reflexo nas zonas costeiras, estuarinas e espaço marítimo; 

Participar na gestão do planeamento e ordenamento do espaço marítimo, 

em articulação com a DGPM; Atribuir os títulos de utilização do espaço 

marítimo; Apoiar a DGRM no exercício das funções de Autoridade 

Atividade 66: Direção Intermédia 2.º Grau- Coordenação da DMA

Atividade 67: Diretiva Quadro Estratégia Marinha 2 1 3

Atividade 68: Plano de Receção e Gestão de Resíduos ; Imersão de 

Resíduos
2 2

Subtotal
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das Atividades 

Marítimas

1
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1
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1
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1 1

Subtotal
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1 1
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1

Subtotal
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Ambiental

1

1

1
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Área de 

Formação 

Académica 

e/ou 

Profissional

Nº de 

postos 

de 

trabalho

OBS (a);(b)

3
Direção

1 2

Atividade 69: Ordenamento do Espaço Marítimo; Áreas Marinhas 

Protegidas
2 2

Atividade 70: Avaliação de Impacte Ambiental 1 1

Atividade 71: Cartografia Digital 1 1

Atividade 72: Convenção para a Proteção do Meio Marinho do Atlântico 

do Nordeste (OSPAR)
1 1

1 9 1 0 0 0 0 0 0 0 0 11

Competência 22: Promover e realizar, ao abrigo do artigo 18.º do 

Decreto-Lei n.º 16/2014. de 3 de fevereiro, estudos, projetos e obras 

que assegurem, na área de jurisdição da Docapesca - Portos e Lotas, S.A., 

as funções respeitantes à proteção portuária e à realização de 

dragagens; Promover e realizar outros estudos, projectos e obras que se 

revelem necessários à prossecução das atribuições da DGRM.

Atividade 73: Direção Intermédia 2.º Grau - Coordenação da DIE

Atividade 74: Planeamento, Estudos e Projetos Relativos a Obras de 

Proteção Portuária e Dragagens
4 1 1 1 1 8

Atividade 75: Gestão e Fiscalização de Obras 4 1 5

1 8 0 0 1 1 2 0 0 0 1 14

1 2 17 1 0 1 2 2 0 0 0 1 27
Competência 23: Coordenar as políticas dos produtos da pesca previstas 

na organização comum do mercado e definir as normas e orientações 

para os organismos do MAM; Elaborar estudos técnicos e planos 

operacionais envolvendo diferentes áreas especializadas; Emissão de 

pareceres sobre projetos de investimento.

Atividade 76: Direção Intermédia 1.º Grau - Coordenação da DSPIE

Atividade 77: Apoio Técnico à DSPIE

4 0 4

a) 3 (três) postos de trabalho na carreia/categoria de Técnico Superior 

adicionados ao mapa de pessoal nos termos do n.º 4 do artigo 15.º do 

Decreto-Lei n.º 53-B/2021, de 23 de junho, conjugado com o disposto no 

Anexo II do Despacho n.º 11888-B/2021, de 30 de novembro, na 

redação dada pela Declaração de Retificação n.º 84/2022, de 9 de 

fevereiro: regime excecional de contratação de recursos humanos (PRR)

4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5

Competência 24: Analisar e informar pedidos de autorização para o 

registo das embarcações de pesca, incluindo os pedidos de afretamento; 

Controlar o abastecimento de gasóleo isento de imposto sobre os 

produtos petrolíferos; Gerir a frota de pesca na perspetiva da sua 

adequação aos recursos disponíveis bem como na do cumprimento da 

regulamentação comunitária aplicável e validar a informação relativa às 

características técnicas das embarcações; Coordenar e executar as 

políticas definidas para a frota e a industria transformadora dos 

produtos de pesca e da aquicultura, no respetivo domínio de intervenção;                 

Assegurar a permanente atualização do BNDP nas áreas da competência 

da DGRM, no respetivo domínio de intervenção;  Coordenar, analisar e 

emitir parecer sobre projetos de investimento ou de apoio às 

comunidades piscatórias, nas áreas da competência da DGM, no respetivo 

domínio de intervenção  

Atividade 78: Direção Intermédia 2.º Grau - Coordenação da DF

Atividade 79: Apoio Técnico Administrativo à DF 2 2

Atividade 80: Gestão Técnica da Frota 2 1 1 1 5

Atividade 81: Gestão Administrativa da Frota 4 4

1 4 0 0 1 5 0 1 0 0 12
Competência 25: Acompanhar a evolução do mercado de produtos da 

pesca no domínio da comercialização e transformação;  Apoiar as 

iniciativas das organizações de produtores em matéria da qualidade dos 

produtos da pesca e da aquicultura;  Propor o reconhecimento das 

organizações de produtores, proceder ao respetivo registo, acompanhar 

e controlar a sua ação, e sendo caso disso, propor a retirada do 

reconhecimento; Definir as normas e orientações para os organismos 

competentes do Ministério do Mar, tendo em vista o acompanhamento e 

Atividade 82: Direção Intermédia 2.º Grau - Coordenação da DIM

Atividade 83: Apoio Técnico Administrativo à DIM 2 2

Atividade 84: Gestão Técnica de Indústria e Mercados e Apoio Técnico 

Administrativo
4 0 4

1 4 0 0 0 2 0 0 0 0 0 7

1 2 12 0 0 1 7 0 1 0 0 0 24

Competência 26: Assegurar no âmbito das atribuições da DGRM, a 

representação do Estado Português nos organismos internacionais do 

setor marítimo-portuário; Contribuir para a definição e atualização das 

políticas de plneamento civil de emergência, na área do transporte 

marítimo; Contribuir a nível da Organização do Tratado do Atlântico 

Atividade 85: Direção Intermédia 1.º Grau - Coordenação da DSAM

Atividade 86: Apoio Técnico Administrativo à DSAM

4 1 5 2 12

a) 3 (três) postos de trabalho na carreia/categoria de Técnico Superior 

adicionados ao mapa de pessoal nos termos do n.º 4 do artigo 15.º do 

Decreto-Lei n.º 53-B/2021, de 23 de junho, conjugado com o disposto no 

Anexo II do Despacho n.º 11888-B/2021, de 30 de novembro, na 

redação dada pela Declaração de Retificação n.º 84/2022, de 9 de 

fevereiro: regime excecional de contratação de recursos humanos (PRR)

4 0 0 1 5 0 2 0 0 0 13
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1
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Direção de Serviços 
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Estruturas

1

1

1
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1

Divisão da Frota

1
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Direção de Serviços 

de Administração 

Marítima

1

1
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1

Subtotal



Director-

Geral (1)

Subdirector-

Geral (1)

Director 

de 

Serviços 

(1)

Chefe de 

Divisão (1)

Técnico 

Superior

Especialista 

de 

Informática

Técnico de 

Informática

Coordenador 

Técnico

Assistente 

Técnico

Assistente 

Operacional

Inspetor 

de Navios

Inspetor 

Pescas

Inspetor-

Adjunto 

Pescas

Marinheiro

Atribuições/Competências/actividades
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de 
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OBS (a);(b)

3
Direção

1 2

Competência 27:  Assegurar a certificação das embarcações e outros 

equipamentos flutuantes, através da aprovação, da homologação e da 

realização das correspondentes vistorias, visando verificar e assegurar o 

cumprimento das normas nacionais e internacionais aplicáveis no âmbito 

da segurança e proteção marítimas, da prevenção da poluição e da 

arqueação dos navios; ssegurar a aplicação e fiscalização dos diplomas 

que integram as normas de construção, manutenção e certificação das 

Atividade 87: Direção Intermédia 2.º Grau - Coordenação da DNC
Atividade 88: Certificação de Navios - Aprovação do Projeto / Análise 

Técnica e Vistorias / Renovação de Certificação / Arqueação e Cálculo de 

embarcações de pesca / Cumprimento das obrigações de Estado de 

Bandeira

1 3 4

Atividade 89: Certificação de Equipamentos de Segurança
3 3

Atividade 99: Implementação da Diretiva sobre Equipamentos 

Marítimos
1 1

1 1 0 0 0 1 0 6 0 0 0 9
Competência 28: Coordenar e executar as inspeções relativas ao 

controlo dos navios estrangeiros no âmbito do controlo pelo Estado do 

porto; Exercer as funções de administração nacional competente no 

âmbito das vistorias obrigatórias às embarcações ferry ro-ro e de 

passageiros de alta velocidade exploradas em serviços regulares; 

Cooperar com a entidade responsável pela investigação de acidentes e 

incidentes marítimos, no respetivo domínio de intervenção; Recolher e 

comunicar os dados informativos relativos à execução das normas legais 

nos casos em que exista a obrigatoriedade de reportar, no respetivo 

domínio de intervenção              

Atividade 100: Direção Intermédia 2.º Grau - Coordenação da DINE

Atividade 101: Inspeção de Navios Estrangeiros 4 4

0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 4

Competência 29:  Assegurar a certificação dos marítimos nacionais e a 

formação profissional no setor das pescas e do transporte marítimo; 

Verificar as condições legais e técnicas da atividade do pessoal do mar, 

nomeadamente no que se refere à inscrição marítima, carreiras e 

certificações, bem como as condições de segurança, higiene e bem estar 

a bordo; Desenvolver as ações necessárias ao acompanhamento de 

formação na área marítima, nomeadamente pela credenciação de centros 

de formação ou de outras entidades, pela elaboração de pareceres sobre 

os conteúdos programáticos, a duração e o processo de avaliação dos 

cursos a ministrar, pelo estabelecimento de acordos com entidades 

competntes em matéria de formação e qualificação e demais aspetos 

relacionados com processo formativo em articulação com a Direção-geral 

de Política do Mar (DGPM); Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das 

normas internacionais a que o Estado Português se encontra obrigado, 

por parte dos estabelecimentos de ensino náutico; Assegurar a 

credenciação e a fiscalização da formação no setor da náutica de 

recreio; Organizar e manter atualizada a informação relativa aos 

marítimos e às embarcações nacionais,  no respetivo domínio de 

intervenção; Cooperar com a entidade responsável pela investigação de 

acidentes e incidentes marítimos,  no respetivo domínio de intervenção; 

Recolher e comunicar os dados informativos relativos à execução das 

normas lgais nos casos em que exista a obrigatoriedade de reportar, no 

respetivo domínio de intervenção

Atividade 102: Direção Intermédia 2.º Grau - Coordenação da DPMNR

Atividade 103: Certificação de Marítimos 3 1 4

Atividade 104: Formação Profissional 2 1 3
Atividade 105: Náutica de Recreio - Emissão das Cartas de Navegador 

de Recreio e Emissão das Cartas de Navegador de Recreio (reemissões / 

2ªas vias / equiparações)

2 1 2 5

Atividade 106: Fiscalização 2 2

1 7 0 0 0 3 0 4 0 0 0 15
Competência 30: Exercer os poderes previstos na lei no domínio da 

segurança das operações de carga e descarga de navios graneleiros; 

Avaliar e controlar a atividade das organizações reconhecidas que 

tenham estabelecido acordos de delegação de atos e operações com o 

Estado Português, no âmbito da segurança marítima, prevenção da 

poluição e da proteção do transporte marítimo e dos portos; Assegurar a 

Atividade 107: Direção Intermédia 2.º Grau - Coordenação da DNSP

Atividade 108: Ratificação e Regulamentação 6 6

Atividade 109: Transposição e Regulamentação de instrumentos EU
2 2

Atividade 110: Elaboração de legislação em áreas não abrangidas pela 

OMI, OIT E EU
2 2

1 2 0 0 0 0 0 8 0 0 0 11

1 3 14 0 0 1 9 0 24 0 0 0 52

TOTAIS GERAIS 1 2 7 22 126 10 2 8 72 7 25 28 2 1 313

(1) identificar diploma legal que criou o cargo
(a) - mencionar número de postos de trabalho a preencher com relação jurídica por tempo determinado
(b) - mencionar número de postos de trabalho a tempo parcial
* Abrir tantas colunas quantas as necessárias para outras carreiras não elencadas 

Divisão de Novas 

Construções

1

Subtotal

Divisão de Inspeção 

a Navios 

Estrangeiros

0

1

0

Subtotal

Mapa DGAEP

1

Subtotal

Subtotal

Divisão de Navios 

em Serviço e 

Proteção

1

Total

1

Divisão do Pessoal 

do Mar e 

Navegadores de 

Recreio

1
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